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LEI NQ 1.422, DE 02 DE SETEMBR~ QE I 980

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CONCORRÊNCIA

PÚBLICA, PARA CONCESSÃO 00 DIREITO

-DE EXPLORAÇAO COMERCiAL DE ATIVIOAOES
,

LUDICO-RECREATIVAS, BEM COMO, DE ATI-
VIOADES LIGADAS AO RAMO DE LANCHONETE

E OU RESTAURANTE NO RECINTO DO BOSQUE

MUN I C I PALIt.

PROFESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEITO MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS;

fAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PRO-
MULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO Iº - fiCA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

AUTORIZADA A ABRIR CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PARA CONCESSÃO DO olREl.- ,
TO DE EXPLORAÇAO COMERCIAL DE ATIVIDADES LUDICO-RECREATlVAS~ BEM

COMO, DE ATIVIDADES LIGADAS AO RAMO DE LANCHONETE E ou

TE NO RECINTO 00 BOSQUE MUNICIPAL.

RESTAURAN-

-ARTIGO 2º - As DESPESAS DECORRENTES DA CONSTRUÇAO ,
~ ~ , ,

:INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DOS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS AS ATl VI O,a

-DES MENCiONADAS NO ARTIGO ANTERIOR, CORRERAO POR CONTA 00 CONCE.§.
,

SIONARIO.

-ARTIGO 3º - A CONCESSAO PREVISTA NESTA LEI
, -RA AS SEGUINTES CONOIÇOES:

A. fiCA VEDADA AO CONCESSION~RIO,

DE INGRESSO AO RECiNTO DO BOSQUE MUNICIPAL;

OBEDECE-



grefeitura IMunicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPDR lAMENTO JURíDICO OnI)55

B. o CONCESSION~RIO riCA AUTORIZADO A
# -DOS USUARIOS, SOMENTE A UTILIZAÇAO DOS EQUIPAMENTOS POR ELE

COBRAR

CONS-<I

TRUIDOS, INSTALADOS E MANTIDOS;

C. A ~REA DO BOSQUE MUNICIPAL A SER UTILIZADA
, I

PELO CONCESSIONARIO, SERA DEMARCADA PELA PREfEITURA MUNICIPAL,SEM
, # ,

PREJU,IZOS E OU SACRlflCIO DA fLORA LA EXISTENTE;
,- -D. OS PROJETOS DE CONSTRUÇAO E INSTALAÇAO DOS

EQUIPAMENTOS MENCiONADOS NESTA LEI, DEVER~O SER PREVIAMENTE APRO-
VADOS PELO SETOR COMPETENTE DA PREfEITURA MUNICIPAL.

ARTIGO 4Q - SOBRE O IMÓVEL, OBJETO DA CONCESS~O DE1- ;TA LEI, NAO INCIDIRA O IMPOSTO PREDIAL.

ARTIGO 5Q - A CONCESS~O PREVISTA NESTA LEI TERÁ

EST~GIO PROBAT,ÓRIO DE I (UM) ANO, A CONTAR DA ASSINATURA DO

PECTIVO CONTRATO, PODENDO SER ErETIVADA, APÓS ESSE PERíODO,

20 (VINTE) ANOS, ESTANDO ACORDES AS PARTES.

.... ...
ARTIGO 6º - fiNDA A CONCESSAO, AS EDlflCAÇOES

, ~ A

VENTURA rEITAS PELO CONCESSIONARIO REVERTERAO AO PATRIMON10
" AI ,.. "."

MUNIC,IPIO, NAO CABENDO A ESTE EfETUAR QUAISQUER INDENIZAÇOES.

O

RE.§.

POR

POR-
DO

ARTIGO 7Q - A CONCEssio PREVISTA NESTA LEI SOMENTE I

PODERÁ SER TRANSfERIDA COM A ANUfNCIA EXPRESSA DA PREfEITURA.

ARTIGO 8Q - As HIPÓTESES PREVISTAS NA PRESENTE LEI

SERio OBJETO 00 CONTRATO COMPETENTE A SER LAVRADO ENTRE o PODER
i ,

PUBLICO CONCEDENTE E O CONCESSIONAR 10, VENCEDOR DA CORRESPONDENTE
.... ii

LICITAÇAO PUBLICA DECORRENTE DESTA LEI.

;

ARTIGO 99 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE
fti ,.""

SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, I 980
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PuBLICADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 02 DE SETEMBRO DE I 980.

SAl~~ZA
-AUXILIAR DA PROCURADORIA-
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